
INDICAÇÃO 050/2011                      CRUZEIRO DO SUL, 20 DE JUNHO DE 2011

  

  

A Vereadora abaixo subscrita, vem apresentar à Mesa Diretora e solicitar o
encaminhamento da seguinte:

 
INDICAÇÃO  

Que a Administração Municipal, através da Secretaria de Obras e Serviços
Municipais, proceda com a disponibilização de um banco em ponto de parada de ônibus
do Bairro Vila Rosa.    

Indica-se a necessidade de se proceder com tal melhoria na parada da Rua
Dona Laura Centeno de Azambuja, na entrada do loteamento popular.

Justifica-se  com  o  fato  de  que  muitos  idosos  e  trabalhadores  utilizam
aquele ponto de espera do transporte coletivo, os quais merecem o mínimo de conforto. 

Não  se  tem um orçamento  para  tanto,  sendo  que  a  fonte  dos  recursos
deverá ser encontrada nas dotações previstas para pasta supra.

Certa de ter a atenção do Poder Executivo Municipal. 

             Lovani Weiand


